
 
 
 

 

 
Estado da Paraíba 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

 
 

Tribunal de 
Contas do Estado

  
João Pessoa - Publicado em sexta-feira, 15 de julho de 2011 - Nº 340 - Divulgado em 14/07/2011  

Cons. Presidente 
Fernando Rodrigues Catão 
Cons. Vice-Presidente 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Cons. Corregedor 
Umberto Silveira Porto 
Cons. Pres. da 1ª Câmara 
Arthur Paredes Cunha Lima 

Cons. Pres. da 2ª Câmara 
Arnóbio Alves Viana 
Conselheiro Ouvidor 
Flávio Sátiro Fernandes 
Cons. Coord. da ECOSIL 
Antônio Nominando Diniz Filho 
Procurador Geral 
Marcílio Toscano Franca Filho 
 

Subproc. Geral da 1ª Câmara 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 
Subproc. Geral da 2ª Câmara 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz 
Procuradores 
Ana Tereza Nóbrega 
André Carlo Torres Pontes 
Elvira Sâmara Pereira de Oliveira  

 Diretor Executivo Geral 
Severino Claudino Neto 
Auditores 
Antônio Cláudio Silva Santos 
Antônio Gomes Vieira Filho 
Renato Sérgio Santiago Melo 
Oscar Mamede Santiago Melo 
Marcos Antonio da Costa 

 
 
Índice 
1. Atos do Tribunal Pleno........................................................................1 

Intimação para Sessão .......................................................................1 
Extrato de Decisão

2. Atos da 1ª Câmara..............................................................................2 
..............................................................................1 

Intimação para Sessão .......................................................................2 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................2 
Extrato de Decisão

3. Atos da 2ª Câmara............................................................................13 
..............................................................................2 

Citação para Defesa por Edital .........................................................13 
Intimação para Defesa......................................................................14 
Prorrogação de Prazo para Defesa ..................................................14 
Extrato de Decisão............................................................................14 

 
 

1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02058/07 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Intimados: ADEMILSON MONTES FERREIRA, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05546/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Revisão 
Exercício: 2001 
Intimados: JACI SEVERINO DE SOUZA, Gestor(a); MÁRCIO 
ROBERTO DA SILVA, Ex-Gestor(a); FRANCISCO DAS CHAGAS 
SANTOS, Responsável; LIDYANE PEREIRA SILVA, Advogado(a); 
ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a); JAM'S DE 
SOUZA TEMOTEO, Advogado(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 01807/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: JOÃO BATISTA DIAS, Gestor(a); RODRIGO DOS 
SANTOS LIMA, Advogado(a); PEDRO VICTOR DE MELO, 
Advogado(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 03274/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2005 
Intimados: JOSÉ SEVERIANO DE PAULO BEZERRA DA SILVA, 
Gestor(a); JOSÉ EVANDY CÂNDIDO, Procurador(a); JOAQUINELMO 

BERNARDINO DE SOUSA, Interessado(a); ANTÔNIO CÂNDIDO 
FILHO, Interessado(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02989/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Queimadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: JOSÉ GERAILTON PEREIRA DE MACEDO, Ex-
Gestor(a); RODRIGO DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 10353/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Subcategoria: Revisão 
Exercício: 2006 
Intimados: SEBASTIÃO PEREIRA PRIMO, Gestor(a); LIDYANE 
PEREIRA SILVA, Advogado(a); JAM'S DE SOUZA TEMOTEO, 
Advogado(a); ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 04997/10 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2010 
Intimados: JOSÉ FRANCISCO MARQUES, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05066/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Poço Dantas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: ANTONIO CÂNDIDO SOBRINHO, Ex-Gestor(a); 
DIONIZIO GOMES DA SILVA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 08846/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Parcelamento de Débito 
Exercício: 2007 
Intimados: RINALDO DE LUCENA GUEDES, Gestor(a); RODRIGO 
DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1852 - 27/07/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 00028/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2010 
Intimados: FRANCISCO DE ASSIS DE MELO, Gestor(a); 
SEBASTIÃO ALBERTO CÂNDIDO DA CRUZ, Ex-Gestor(a). 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00051/11 
Sessão: 1836 - 06/04/2011 
Processo: 03032/09 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: MANOEL ALMEIDA DE ANDRADE, Gestor(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 18/93, apreciou os 
autos do Processo TC Nº 03032/09 referente à Prestação de Contas 
do Senhor Manoel Almeida de Andrade, Prefeito do Município de 
Barra de Santana, relativa ao exercício de 2008, e decidiu, em sessão 
plenária hoje realizada, por maioria, vencido o voto do relator, com 
impedimento declarado do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, em EMITIR PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação, 
encaminhando a peça técnica à consideração da eg. Câmara de 
Vereadores do Município para julgamento. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00468/11 
Sessão: 1849 - 06/07/2011 
Processo: 04594/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: DENILTON GUEDES ALVES, Responsável; 
ROBERTO ÂNGELO RIBEIRO DA COSTA FILHO, Procurador(a); 
SUYANE ALVES DE QUEIROGA VILAR, Procurador(a); RANIERE 
LEITE DOIA, Contador(a); CONSTRUTORA MAVIL LTDA., 
REPRESENT. LEGAIS, SRS. FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA E 
EDVALDO ALVES DA SILVA, Interessado(a); PAULO ÍTALO DE 
OLIVEIRA VILAR, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE TENÓRIO/PB, SR. DENILTON GUEDES ALVES, 
relativas ao exercício financeiro de 2008, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) Com 
fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as referidas contas. 2) 
INFORMAR à supracitada autoridade que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e das provas constantes dos autos, sendo suscetível 
de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas. 3) APLICAR MULTA ao 
Chefe do Poder Executivo da Urbe, Sr. Denilton Guedes Alves, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no que dispõe o art. 56 
da Lei Complementar Estadual n.º 18/93 - LOTCE/PB. 4) ASSINAR o 
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento voluntário da penalidade ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme 
previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de 
dezembro de 2002, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da 
Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término 
daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob 
pena de intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de 
omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado 
da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba - TJ/PB. 5) ENVIAR recomendações no sentido de que o 
Alcaide não repita as irregularidades apontadas no relatório da 
unidade técnica deste Tribunal e observe, sempre, os preceitos 
constitucionais, legais e regulamentares pertinentes. 6) Com fulcro no 
art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Constituição Federal, 
COMUNICAR à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campina 
Grande/PB acerca da carência de pagamento de parte das obrigações 
patronais incidentes sobre as remunerações pagas pelo Poder 
Executivo de Tenório/PB devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, durante o exercício financeiro de 2008, bem como da 
apresentação de dados incorretos nas Guias de Recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social - GFIPs do período. 7) Igualmente, com apoio no art. 71, inciso 
XI, c/c o art. 75, cabeça, da Lei Maior, REMETER cópias das peças 
técnicas, fls. 882/895 e 1.117/1.119, do parecer do Ministério Público 
Especial, fls. 1.121/1.126, bem como desta decisão à augusta 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba para as 
providências cabíveis, diante da ausência de realização de alguns 
procedimentos licitatórios. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00095/11 
Sessão: 1849 - 06/07/2011 

Processo: 04594/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: DENILTON GUEDES ALVES, Responsável; 
ROBERTO ÂNGELO RIBEIRO DA COSTA FILHO, Procurador(a); 
SUYANE ALVES DE QUEIROGA VILAR, Procurador(a); RANIERE 
LEITE DOIA, Contador(a); CONSTRUTORA MAVIL LTDA., 
REPRESENT. LEGAIS, SRS. FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA E 
EDVALDO ALVES DA SILVA, Interessado(a); PAULO ÍTALO DE 
OLIVEIRA VILAR, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TENÓRIO/PB, SR. DENILTON GUEDES ALVES, 
relativas ao exercício financeiro de 2008, e decidiu, em sessão 
plenária hoje realizada, por unanimidade, na conformidade da 
proposta de decisão do relator, em: 1) EMITIR PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação das contas, encaminhando esta 
deliberação à consideração da eg. Câmara de Vereadores do 
Município para julgamento político. 2) INFORMAR à supracitada 
autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas 
constantes dos autos, sendo suscetíveis de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2442 - 28/07/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 10357/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Intimados: DILSON DE ALMEIDA, Gestor(a). 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 02973/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Citado: PEDRO A. ARAÚJO COUTINHO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 08310/08 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Citado: PEDRO A. ARAÚJO COUTINHO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC1-TC 01415/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 02971/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: EDMILSON SOARES DE ARAÚJO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de pensão supra caracterizado. Publique-se, 
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registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. Câmara 
do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de 
Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01446/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03110/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Adiantamento 
Exercício: 2007 
Interessados: ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTROS., 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03110/07, ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
do Tribunal de Contas do Estado, na sessão realizada nesta data, em: 
a) Julgar regulares os adiantamentos consubstanciados no Processo 
TC nº 03110/07; b) Determinar o arquivamento dos autos. Publique-se 
e cumpra-se. João Pessoa, 07 de julho de 2011 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01444/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03233/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Adiantamento 
Exercício: 2007 
Interessados: COSMA GONÇALVES DE ALMEIDA E OUTROS, 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03233/07, ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
do Tribunal de Contas do Estado, na sessão realizada nesta data, em: 
a) Julgar regulares os adiantamentos consubstanciados no Processo 
TC nº 03233/07; b) Determinar o arquivamento dos autos. Publique-se 
e cumpra-se. João Pessoa, 07 de julho de 2011 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01454/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03792/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Adiantamento 
Exercício: 2007 
Interessados: ANA LUCIA DA SILVA E OUTROS, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, na sessão realizada nesta data, em: a) 
Julgar REGULAR a prestação de contas dos adiantamentos, objeto do 
Processo TC nº 03792/07; b) Determinar o arquivamento dos autos. 
Publique-se e cumpra-se. TCE-PLENÁRIO MINISTRO JOÃO 
AGRIPINO João Pessoa, 7 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01455/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03793/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Adiantamento 
Exercício: 2007 
Interessados: LUIS CARLOS FERREIRA DE LIMA E OUTROS, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, na sessão realizada nesta data, em: a) 
Julgar REGULAR a prestação de contas dos adiantamentos, objeto do 
Processo TC nº 03793/07; b) Determinar o arquivamento dos autos. 
Publique-se e cumpra-se. TCE-PLENÁRIO MINISTRO JOÃO 
AGRIPINO João Pessoa, 7 de Julho de 2011 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01412/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04545/01 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2001 
Interessados: JOSÉ SEVERIANO DE PAULO BEZERRA DA SILVA, 
Gestor(a); TEREZINHA NÓBREGA DE MORAIS, Ex-Gestor(a); JOÃO 
SOUSA DA SILVA JÚNIOR, Advogado(a); JACKELINE ALVES 
CARTAXO, Advogado(a); FABIANA MARIA F. ISMAEL COSTA, 
Advogado(a); WALTER DE AGRA JÚNIOR, Advogado(a); CLÁUDIA 
IZABELLE DE LUCENA COSTA, Advogado(a); FABÍOLA MARQUES 
MONTEIRO, Advogado(a). 
Decisão: Declarar o cumprimento parcial do Acórdão AC1 TC n° 
1530/2009; II.Aplicar multa pessoal no valor de R$ 2.805,10 (dois mil, 
oitocentos e cinco reais, e dez centavos) ao Prefeito, Srº José 

Severiano de Paulo Bezerra da Silva, prevista no art. 56, IV², da 
LOTCE/PB, por não atendimento de decisão deste Tribunal, 
assinando-lhe o prazo de 60(sessenta) dias para recolhimento ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal – 
mediante a quitação de Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal de Contas do 
Estado –, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, 
inclusive com interferência do Ministério Público, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado; III.Fixação 
de novo prazo em 60 (sessenta) dias ao atual Alcaide do Município de 
Tavares para o cumprimento integral do Acórdão AC1 TC n° 
1530/2009, tomando as medidas necessárias para tanto, de tudo 
fazendo prova junto a este Tribunal. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00122/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05166/03 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2003 
Interessados: GILBERTO CARNEIRO DA GAMA, Gestor(a); 
SUELMA DE FÁTIMA BRUNS, Ex-Gestor(a). 
Decisão: em assinar prazo de 60 (sessenta) dias para que a 
autoridade responsável pela Secretaria de Planejamento da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa envie a esta Corte de Contas cópia do ato 
de revogação da Concorrência n° 02/03, acompanhada da respectiva 
publicação, sob pena de aplicação da coima prevista no inciso IV, art. 
56, da Lei Complementar Estadual n° 18/93. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01387/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05749/06 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2006 
Interessados: RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE, Gestor(a); 
ORLANDO SOARES DE OLIVEIRA FILHO, Gestor(a). 
Decisão: 1.julgar regulares os Termos Aditivos nºs 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11 e 12 ao Contrato nº 180/06, decorrentes da Concorrência nº 
14/06 realizada pela SUPLAN; 2.considerar regulares as obras 
executadas em decorrência da supracitada licitação; 3.determinar o 
arquivamento do presente processo 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01456/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06437/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Adiantamento 
Exercício: 2007 
Interessados: MARCOS ANTONIO DE ARAUJO E OUTROS, 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06437/07, ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
do Tribunal de Contas do Estado, na sessão realizada nesta data, em: 
a) Julgar regulares os adiantamentos consubstanciados no Processo 
TC nº 06437/07; b) Determinar o arquivamento dos autos. Publique-se 
e cumpra-se. João Pessoa, 07 de julho de 2011 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01457/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06469/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Receita 
Subcategoria: Adiantamento 
Exercício: 2007 
Interessados: MILTON GOMES SOARES, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06469/07, ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
do Tribunal de Contas do Estado, na sessão realizada nesta data, em: 
a) Julgar regulares os adiantamentos consubstanciados no Processo 
TC nº 06469/07; b) Determinar o arquivamento dos autos. Publique-se 
e cumpra-se. João Pessoa, 07 de julho de 2011 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01386/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 09260/00 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2000 
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Interessados: JOÃO MADRUGA DA SILVA, Ex-Gestor(a); EYMARD 
DE ARAÚJO PEDROSA, Advogado(a). 
Decisão: 1. aplicar a multa no valor de R$ 1.000,00(um mil reais) ao 
Srº João Madruga da Silva, ex-Presidente da PBTUR e autoridade 
homologadora da licitação em apreço, pelo descumprimento da 
decisão do Tribunal, com base no art. 56, VIII, do RI-TCE-PB, 
assinando-lhe o prazo de 60(sessenta) dias para recolhimento ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal – 
mediante a quitação de Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal de Contas do 
Estado –, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, 
inclusive com interferência do Ministério Público, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado; 2. assinar 
novo prazo de 60 (sessenta) dias ao Srº João Madruga da Silva, ex-
Presidente da PBTUR e autoridade homologadora da licitação em 
apreço, bem como à atual gestora, Srª Ruthe Avelino, para 
apresentarem toda documentação e esclarecimentos solicitados pela 
Auditoria, cf. abaixo, sob pena de nova multa, com vistas à apreciação 
da Tomada de Preços nº 02/99 pelos membros desta Câmara: - 
Documentos a apresentar - Portaria que nomeou a CPL, Proposta 
Vencedora e Termo do Contrato; - Esclarecimentos a prestar - quanto 
ao preço contratado (justificativa de preço) e à prestação dos serviços 
contratados (efetivação ou não do contrato e pagamentos efetuados). 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01388/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 00760/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: NABOR WANDERLEY DA N. FILHO, Gestor(a); 
MARIA DO SOCORRO SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: I.julgar irregulares a presente licitação na modalidade 
Pregão Presencial, os Contratos decorrentes e seus Termos Aditivos; 
II.aplicar a multa pessoal no valor de R$ 2.805,10 (dois mil, oitocentos 
e cinco reais e dez centavos) ao Prefeito do Município de Patos, Sr. 
Nabor Wanderley da Nóbrega Filho, com espeque no art. 56, inciso II, 
da LOTCE/PB, por infração à norma legal, assinando-lhe o prazo de 
60(sessenta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE, para recolhimento voluntário , sob pena 
de cobrança executiva, desde logo recomendada, observado o 
disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 71 da Constituição do Estado; 
III.recomendar ao atual gestor do Município de Patos, no sentido de 
estrita observância das normas consubstanciadas na Lei de Licitações 
e Contratos (Lei 8666/93), com vistas a evitar a repetição das falhas 
aqui constatadas e, assim, promover o aperfeiçoamento da gestão. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01413/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 01037/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSÉ ORLANDO TEOTÔNIO, Gestor(a); ANTÔNIO 
LOUDAL FLORENTINO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); JOHN JOHNSON 
GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Advogado(a); CARLOS 
ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a). 
Decisão: 1. considerar legais os atos de nomeações, abaixo 
discriminados, decorrentes do Concurso Público realizado pela 
Prefeitura Municipal de Juru, concedendo-lhes o competente registro, 
nos termos do art. 71, III, da CE: Nome Cargo 1. Zeildo Barbosa da 
Silva Auxiliar de Serviços Gerais 2. Adriana Mendes da Silva Auxiliar 
de Serviços Gerais 3. Márcia Patrícia Simão Auxiliar de Serviços 
Gerais 4. Andréa Leite Torres Auxiliar de Serviços Gerais 5. José 
Jerônimo Gomes Auxiliar de Serviços Gerais 6. Jocilene Ferreira da 
Silva Professor I 7. Regina Torres Ramos Professor I 8. George 
Fernandes de Lima Auxiliar de Serviços Gerais 9. Sinval Camilo dos 
Santos Auxiliar de Serviços Gerais 10. Gutemberg Ramos Alves 
Auxiliar de Serviços Gerais 11. Laurindo Almeida Neves Júnior Auxiliar 
de Serviços Gerais 12. Edna Geisila Oliveira de Brito Auxiliar de 
Serviços Gerais 13. Jailma Leite Santana Auxiliar de Serviços Gerais 
14. Gilmar Pires Veras Auxiliar de Serviços Gerais 15. Josefa Maria da 
Silva Moreno Gari 16. Maria Helena Pessoa Nunes do Amaral Gari 17. 
Maria Aparecida da Silva Gari 18. José Ribamar da Silva Gari 19. 
Edilza Batista Ramalho da Silva Gari 20. Maciel de Sousa Lima Gari 
21. Girlene Maria da Silva Gari 22. Elane Clementino de Sousa Gari 
23. Marcio Gray Simão Vigilante 24. Ricardo Alexandre da Rocha Brito 
Vigilante 25. José Wagner Leite Vigilante 26. José Alves Pereira Filho 
Vigilante 2. assinar prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao atual 

Prefeito Municipal de Juru, para providenciar o restabelecimento da 
legalidade quanto à criação do cargo de Caçambeiro, fazendo-se 
prova, junto a este Tribunal, da efetiva adoção das medidas 
necessárias para tanto, sob pena de multa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01402/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06729/08 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Interessados: MARLENE A. SOUSA LUNA, Gestor(a); JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: 1.CONCEDER REGISTRO aos atos de admissão de 
pessoal decorrente do concurso público homologado em 2008 pela 
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, abaixo listados, nos termos 
do art. 71, inciso III, da CF e CE e art. 6º da RN-TC-11/10: Nome 
Cargo 1. Maria José Cordeiro de Lima Professora Adjunto I 
(Arquivologia) 2. Francinete Fernandes de Sousa Professora Adjunto I 
(Arquivologia) 3. Manuela Eugênia Maia Professora Adjunto I (Gestão 
da Informação) 4. José Washington de Morais Medeiros Professora 
Adjunto I (Gestão da Informação) 5. Jimmy de Almeida Léllis 
Professora Adjunto IV (Administração) 6. Eliete Correia dos Santos 
Professora Adjunto I (Língua Portuguesa) 7. Ênio Wocyli Dantas 
Professora Adjunto I (Botânica) 8. Sergio Romero da Silva Xavier 
Professora Adjunto IV (Botânica) 9. Ana Paula Stechhahn Lacchia 
Professora Doutora (Botânica) 10. Élvio Sérgio Figueiredo Medeiros 
Professora Adjunto IV (Ecologia) 11. Luiz Carlos Serrano Lopez 
Professora Doutor (Ecologia) 12. Danilo Henrique Aguiar Professora 
Adjunto I (Ciências Morfológicas) 13. Vancarder Brito Sousa 
Professora Adjunto I (Sociologia) 14. Sérgio Luis Persch Professora 
Adjunto I (Filosofia) 15. Lílian Perobon Mazer Professora Mestre 
(Contabilidade Geral) 16. Abílio Azambuja Rodrigues Filho Professora 
Adjunto IV (Filosofia) 17. José Tavares dos Santos Professora Adjunto 
I (Matemática e Estatística) 18. Francisco Jaime Bezerra Mendonça 
Júnior Professora Adjunto I (Bioquímica) 19. Douglas Zeppelini Filho 
Professora Adjunto I (Zoologia) 20. Ana Lúcia Vendel Professora 
Adjunto I (Zoologia) 21. Bolivar Ponciano Goulart de L. Damasceno 
Professora Adjunto I (Nanobiotecnologia) 22. Elqiuo Eleamen Oliveira 
Professora Adjunto I (Nanobiotecnologia) 23. Elisângela Afonso de 
Moura Mendonça Professora Adjunto I (Nanobiotecnologia) 24. José 
Joelson Pimentel de Almeida Professora Adjunto I (Educação 
Matemática) 25. Roger Ruben Huaman Huanca Professora Adjunto I 
(Educação Matemática) 26. Brauner Gonçalves Coutinho Professora 
Adjunto I (Ciências da Computação) 27. Luciano dos Santos Ferreira 
Professora Adjunto I (Matemática) 28. Joselma Soares dos Santos 
Professora Adjunto I (Matemática) 29. Thiciany Matsudo Iwano 
Professora Adjunto I (Matemática) 30. Francisco William Braga 
Professora Adjunto I (Estatística) 31. Joana D’ark Costa Professora 
Adjunto I (Psicologia Desenv. e Aprendizagem) 32. Beny Ribeiro dos 
Santos Professora Adjunto I (Literatura) 33. Marcio dos Santos Gomes 
Professora Adjunto IV (Literatura) 34. Edjane Gomes de Assis 
Professora Adjunto I (Língua Portuguesa) 35. Tatiana Fernandes 
Sant’ana Professora Adjunto I (Língua Portuguesa) 36. Noelma 
Cristina Ferreira dos Santos Professora Mestre (Língua Portuguesa) 
37. Marcelo Vieira da Nóbrega Professor Mestre (Língua Portuguesa) 
38. Francisco Eduardo Vieira da Silva Professora Adjunto I 
(Linguística) 39. Robson dos Santos Professora Adjunto I (Filosofia e 
Sociologia Educação) 40. Daniely Vieira Inô Espíndula Professora 
Adjunto I (Linguistica) 41. Roberto Rondon Professora Adjunto IV 
(Filosofia e Sociologia Educação) 42. José Luciano Albino Barbosa 
Professora Adjunto I (Filosofia e Sociologia Eucação) 43. Francisco 
Vitor Macedo Pereira Professora Adjunto I (Filosofia e Sociologia 
Educaço) 44. Ivan Fontes Barbosa Professor Mestre (Filosofia e 
Sociologia Educação) 45. Otacílio Gomes da Silva Neto Professor 
Mestre (Filosofia e Sociologia Educação) 46. Cristina Bongestab da 
Silva Professora Adjunto I (Língua Espanhola) 47. Brenda Carlos de 
Andrade Professora Adjunto I (Literatura Espanhola) 48. Josedilton 
Alves Diniz Professor Mestre (Contabilidade Geral) 49. Mamadou 
Dieng Professor Mestre (Contabilidade Geral) 50. Larissa Ataíde 
Martins Lins Bezerra Professora Adjunto I (Administração Geral) 51. 
Ilcleidene Pereira de Freitas Professora Adjunto I (Economia) 52. 
Talden Queiroz Farias Professora Adjunto I (Direito) 53. Adriana 
Torres Alves Professora Adjunto I (Direito) 54. Francisco Sibério 
Bezerra Albuquerque Professora Adjunto I (Matemática) 55. Tatiana 
Rocha de Souza Professora Mestre (Matemática) 56. Pedro Carlos de 
Assis Júnior Professora Adjunto I (Física) 57. Jane Eyre Gabriel 
Professora Adjunto IV (Biologia) 58. Adrianne Teixeira Barros 
Professora Adjunto I (Biologia) 59. Carla de Lima Bicho Professora 
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Doutora (Biologia) 60. Walter Fabrício Silva Martins Professora Mestre 
(Biologia) 61. Tatiana Cristina Vasconcelos Professora Adjunto I 
(Psicologia) 62. Vilmar Vaz da Silva Professora Adjunto I (Matemática) 
63. José Wilker de Lima Silva Professora Adjunto I (Matemática) 64. 
Lívia Maria Rodrigues Sampaio Campos Professora Adjunto IV 
(Programação) 65. Wellington Candeia de Araújo Professor Mestre 
(Programação) 66. Edson Holanda Cavalcante Júnior Professora 
Adjunto I (Estrutura de Dados) 67. Pablo Ribeiro Suárez Professora 
Adjunto I (Estrutura de Dados) 68. Eanes Torres Pereira Professora 
Adjunto I (Estrutura de Dados) 69. Ana Emília Victor Barbosa 
Professora Adjunto I (Estrutura de Dados) 70. Frederico Moreira 
Bublitz Professor Mestre (Estrutura de Dados) 71. Rosângela da Silva 
Figueiredo Professora Adjunto I (Matemática e Estatística) 72. Elias 
Dias Coelho Neto Professora Adjunto I (Matemática e Estatística) 73. 
Fabrício Pereira Gomes Professora Adjunto I (Administração) 74. 
Dante Flávio Oliveira Passos Professora Adjunto I (Administração) 75. 
Sibele Thaisa Viana Guimarães Duarte Professora Mestre 
(Administração) 76. Sandra Maria Araújo de Souza Professora Mestre 
(Administração) 77. Odilon Avelino da Cunha Professora Adjunto I 
(Economia) 78. Patrícia Borba Vilar Guimarães Professora Adjunto I 
(Direito) 79. Alexandre Scaico Professor Adjunto IV (Arquitetura de 
Computadores) 2. RECOMENDAR à Reitoria da UEPB para nos 
futuros certames públicos haja publicação do edital em órgão da 
imprensa oficial; especificação de quantas são e para quais cargos 
serão destinadas as vagas para portadores de deficiência física; 
estabelecimento de critérios de desempate de acordo com o art. 27 da 
Lei 10.741/03 e expressa previsão no edital da disponibilização 
tempestiva das provas e gabaritos, com vistas a possibilitar de 
interposição de recurso pelos candidatos e seus legítimos 
procuradores. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01403/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06730/08 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Interessados: MARLENE ALVES DE SOUSA LUNA, Gestor(a). 
Decisão: conceder o respectivo registro, nos termos do art. 71, inciso 
III, da CF e CE1 e art. 6º da RN-TC-11/102, aos 22 atos abaixo 
relacionados: Nome Cargo 1. Ana Paula Bispo da Silva Ensino e 
História da Física 2. Doris Aleida Villamizar Sayago Sociologia do 
Desenvolvimento 3. Beatriz Susana Ovruski de Ceballos Ciências 
Ambientais 4. Francisca Zuleide Duarte de Souza Teoria da Literatura 
5. Diógenes André Vieira Maciel Teoria da Literatura 6. Adriana de 
Azevedo Paiva Nutrição 7. Tarciana Nobre de Menezes Nutrição 8. 
Carla Campos Muniz Medeiros Saúde da Criança e do Adolescente 9. 
Gilberto Maringoni de Oliveira História Social 10. Shu Chang Sheng 
História Econômica 11. Joana Aparecida Coutinho Sociologia das 
Organizações 12. José Heleno Rotta Economia Internacional 13. José 
Carlos de Assis Economia Internacional 14. Raquel Bezerra Cavalcanti 
Leal de Melo Organizações Políticas Internacionais 15. Cristina 
Carvalho Pacheco Organizações Multilaterais 16. Silvia Garcia 
Nogueira Cultura Latinoamericana 17. Júlio César Cabrera Medina 
Metodologia da Pesquisa 18. Abigail Fregni Lins Educação 
Matemática 19. Rui de Oliveira Saneamento Ambiental 20. Ana Flávia 
Granville Garcia Odontopediaria 21. Rodivan Braz da Silva Materiais 
Dentários 22. Cidoval Morais de Sousa Comunicação e Educação em 
Ciências II - recomendar à magnífica Reitora da UEPB, Prof.ª Marlene 
Alves de Sousa Luna, para nos futuros certames não repetir a 
impropriedade remanescente neste processo (Estabelecimento de 
critérios de desempate em desacordo com o disposto no art. 27 da Lei 
10.741/03 - Estatuto do Idoso). 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01458/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 09345/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO DO RAMO DE PAIVA, Responsável. 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TCE/PB Vistos, relatados e 
discutidos os autos do PROCESSO TC 09345/08, ACORDAM os 
MEMBROS da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: 1) Julgar regular a cessão de servidores 
cedidos pela UFPB às Secretarias Municipais de João Pessoa e os 
respectivos pagamentos; 2) Determinar o arquivamento dos autos do 
presente Processo. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01435/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 09430/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSIVAL JUNIOR DE SOUZA, Gestor(a); 
MARCONDES ALBERTO DE AQUINO CAMELO, Interessado(a); 
EXPEDITO PEREIRA, Interessado(a); CARLOS ROBERTO BATISTA 
LACERDA, Advogado(a); DIRCEU MARQUES G. FILHO, 
Advogado(a). 
Decisão: DECISÃO DA EGRÉGIA 1ª CÃMARA Vistos, relatados e 
discutidos, em Recurso de Reconsideração, os autos do Processo TC 
nº 09430/08; e CONSIDERANDO que os membros integrantes do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em sessão realizada nesta 
data, por unanimidade de votos, acordaram em conhecer do referido 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento integral, no sentido de emitir 
novo ACÓRDÃO, reformando integralmente os termos do Acórdão TC 
00381/11; CONSIDERANDO que, em decorrência deste novo 
Acórdão, fica desconstituído o débito imputado, no valor de R$ 
25.906,95 (vinte e cinco mil, novecentos e seis reais e noventa e cinco 
centavos), decorrente de excesso no pagamento de serviços não 
executados, ou pagos em duplicidade, e a multa de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) cominada solidariamente ao Sr. Marcondes Alberto 
de Aquino Camelo, sócio da empresa STELRE CONSTRUÇÕES 
LTDA, e ao Prefeito Municipal de Bayeux, Sr. Josival Júnior de Souza; 
CONSIDERANDO o Parecer do Ministério Público junto a este 
Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
Os MEMBROS da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão Cameral realizada nesta 
data, acordam, à unanimidade, em: 1) Conhecer do presente Recurso 
de Reconsideração interposto pela empresa STELRE 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, por meio 
de seu sócio, Sr. Marcondes Alberto de Aquino Camelo, e pelo 
Prefeito Municipal de Bayeux, Sr. Josival Júnior de Souza; e, 2) No 
mérito, dar-lhe Provimento Integral, com emissão de novo Acórdão, 
reformando-se o teor do Acórdão AC1-TC 00381/11, a fim de afastar a 
imputação de débito no valor de R$ 25.906,95 (vinte e cinco mil, 
novecentos e seis reais e noventa e cinco centavos), e a cominação 
de multa pessoal em caráter solidário, no valor de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) às pessoas supracitadas no item 1, reputando, por 
conseguinte, improcedente a Denúncia que deu origem a prolação da 
decisão recorrida; 4) Determinar o arquivamento dos autos do 
Processo TC nº 09430/08. Publique-se. Sala das Sessões do TCE-PB 
- Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01404/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07724/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2008 
Interessados: MONACI MARQUES DANTAS, Ex-Gestor(a); 
TACIANO FONTES, Advogado(a). 
Decisão: I.julgar regulares as obras e serviços de engenharia 
referentes à elaboração de projetos técnicos, às reformas do Ginásio 
de Esportes, da Unidade Técnica de Saúde e do Cemitério da Paz; 
II.julgar regulares com ressalvas os serviços de recuperação de 
estradas vicinais; III.julgar irregulares as obras e serviços de 
engenharia com esgotamento sanitário (R$ 12.810,00) e reforma do 
açougue público (R$ 9.122,01); IV.imputar débito ao ex-Prefeito, Sr. 
Monaci Marques Dantas, no valor de R$ 21.932,01 (vinte e um mil, 
novecentos e trinta e dois reais e um centavo)), relativo aos danos 
suportados pelo erário com o pagamento de obras e serviços de 
engenharia não comprovados (esgotamento sanitário, R$ 12.810,00; e 
reforma do açougue público, R$ 9.122,01,) assinando-lhe o prazo de 
60 dias para o recolhimento voluntário ao erário municipal, sob pena 
de cobrança executiva, desde logo recomendada, observado o 
disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 71 da Constituição do Estado. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01389/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 09598/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
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Interessados: MARICLEIDE MORAIS DE SOUZA, Responsável; 
TEREZA MEDEIROS, Responsável; ANTÔNIO IVO DE MEDEIROS, 
Responsável; MARIA DA GLÓRIA MEDEIROS, Advogado(a). 
Decisão: I.julgar irregulares a inexigibilidade de licitação n° 03/2008 
realizada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia e o contrato dela 
decorrente; II.comunicar à Receita Federal do Brasil acerca das somas 
manejadas pela HM Promoções e Eventos Ltda, com vista à 
verificação da regularidade fiscal da empresa no tocante à declaração 
dos valores por ela auferidos; III. recomendar ao atual Prefeito 
Municipal de Santa Luzia no sentido de conferir estrita observância às 
normas consubstanciadas na Constituição Federal, aos princípios que 
norteiam a Administração Pública, bem como à Lei de Licitações e 
Contratos. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00123/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 00048/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2009 
Interessados: JOSÉ WALTER MARINHO MARSICANO JÚNIOR, 
Gestor(a); JOSÉ ALCIDES DE SOUZA, Gestor(a); CARLOS PEREIRA 
DE CARVALHO E SILVA, Gestor(a); GILDIVAN LOPES DA SILVA, 
Ex-Gestor(a). 
Decisão: IV.considerar prejudicada a apuração da denúncia; 
V.determinar o arquivamento dos autos sem julgamento do mérito; 
VI.comunicar às partes do teor da presente decisão; 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01414/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 00905/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2008 
Interessados: JÚLIO LOPES CAVALCANTI, Ex-Gestor(a). 
Decisão: realizada nesta data em: I. CONCEDER REGISTRO aos 
atos de admissão de pessoal para o cargo de Agente de Combate às 
Endemias, decorrentes do Processo Seletivo Público realizado em 
2008 pela Prefeitura Municipal de Olho D’Água, abaixo listados, nos 
termos do art. 71, inciso III, da CF e CE e art. 6º da RN-TC-11/10: 
Nome Portaria 1. Alberisvânia Renato Paulo 36/2008 2. Luiz Augusto 
Leite da Silva 37/2008 3. Marcos Maciel Leite Souza 38/2008 4. 
Sebastião Gonçalves Leite 39/2008 5. Geraldo Rufino Júnior 40/2008 
6. Antônio Procópio Leite 41/2008 II. RECOMENDAR à Prefeitura 
Municipal de Olho D´Água a juntada de toda documentação 
comprobatória de certames a ser analisados pelo TCE, em processos 
vindouros. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01397/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 08901/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); DIOGO FLÁVIO 
LYRA BATISTA, Gestor(a); SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-
Gestor(a); SEVERINA BOAVENTURA AUGUSTA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder o competente registro ao ato de aposentadoria, à 
fl. 59, em nome da Srª Severina Boaventura Augusta, Cozinheira, 
matrícula nº 150.845-8, lotada na Secretaria de Estado da Saúde. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01398/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 08937/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); DIOGO FLÁVIO 
LYRA BATISTA, Gestor(a); SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-
Gestor(a); MARIA LUCIA ESTEVAM PEREIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder o competente registro ao ato de aposentadoria, à 
fl. 59, em nome da Srª Maria Lúcia Estavam Pereira, Professora de 
Educação Básica III, matrícula nº 72.944-3, da Secretaria de Estado 
da Educação e Cultura. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01409/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 09107/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO CLEMENTE NETO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: em conceder o competente registro ao ato da Srª Maria de 
Fátima Santana, Professora P1, matrícula nº 290-9, da Secretaria da 
Educação e Cultura do Município de Sapé, concedendo-lhe o 
competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01459/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 00759/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSÉ SEVERIANO DE PAULO BEZERRA DA SILVA, 
Gestor(a); MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a); 
MARCOS AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 
Decisão: I. julgar irregulares a inexigibilidade de licitação n° 05/2008 
realizada pela Prefeitura Municipal de Tavares e o contrato dela 
decorrente; II.aplicar multa pessoal ao Srº José Severiano de Paulo 
Bezerra da Silva, Prefeito Constitucional de Tavares, no valor de R$ 
2.805,10, (dois mil, oitocentos e cinco reais e dez centavos), infração à 
norma legal, com espeque no inciso II, art. 56, da LOTCE, assinando-
lhe o prazo de 60(sessenta) dias para o recolhimento ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal – mediante a 
quitação de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) 
com código “4007” - Multas do Tribunal de Contas do Estado –, sob 
pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, inclusive com 
interferência do Ministério Público, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, 
do artigo 71 da Constituição do Estado; III. comunicar à Receita 
Federal do Brasil acerca das somas manejadas para a realização de 
eventos festivos, com vista à verificação da regularidade fiscal da 
empresa no tocante à declaração dos valores por ela auferidos; IV. 
recomendar ao Prefeito Municipal de Tavares no sentido de conferir 
estrita observância às normas consubstanciadas na Constituição 
Federal, aos princípios que norteiam a Administração Pública, bem 
como à Lei de Licitações e Contratos 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01385/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 02084/11 
Jurisdicionado: Polícia Militar da Paraíba 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Interessados: KELSON DE ASSIS CHAVES, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
GOMES DE LIMA IRMÃO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM OS INTEGRANTES da Primeira Câmara deste 
Tribunal, à unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do 
Relator, na Sessão realizada nesta data, em: 1. JULGAR REGULAR o 
concurso público ora examinado; 2. DETERMINAR ao Comando Geral 
da Polícia e do Corpo de Bombeiros Militares da Paraíba, no sentido 
de que encaminhem, na época devida, os atos de promoção dos 
Aspirantes-a-Oficial ao posto de 2º Tenente para a competente análise 
e concessão de registro. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das 
Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 07 de julho de 2.011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01390/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 02381/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: NABOR WANDERLEY DA N. FILHO, Gestor(a). 
Decisão: JULGAR REGULARES a presente dispensa de licitação e o 
contrato dela decorrente. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01405/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 02430/11 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedra Branca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: FRANCISCO GENETON DE CALDAS, Gestor(a). 
Decisão: em considerar REGULARES o procedimento Licitatório em 
análise, bem como o contrato dele decorrentes. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01416/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
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Processo: 03308/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de pensão supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. Câmara 
do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de 
Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01410/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03397/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
Interessados: JOÃO CLEMENTE NETO, Gestor(a). 
Decisão: em conceder o competente registro ao ato da pensão 
vitalícia em nome de Joana Leonilo Bernardino, à fl. 21. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01411/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03404/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
Interessados: JOÃO CLEMENTE NETO, Gestor(a). 
Decisão: conceder o competente registro ao ato da pensão vitalícia 
em nome de Maria das Dores Correia de Amorim, à fl. 41. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01417/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03513/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01418/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03516/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00124/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 03941/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO DE LIRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Interessado(a). 
Decisão: assinar o prazo de 60 dias ao atual Presidente da PBPREV, 
com vistas vistas às providênicas cabíveis, nos termos do Relatório da 

Auditoria à fl. 49, para, só então, proceder-se à lavratura de acórdão, 
concedendo-se o respectivo registro ao ato da aposentadoria em tela. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01419/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04122/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de pensão supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. Câmara 
do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de 
Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01420/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04138/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01421/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04157/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de pensão supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. Câmara 
do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de 
Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01422/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04332/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: PEDRO ALBERTO ARAÚJO COUTINHO, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01423/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04357/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
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Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de APOSENTADORIA supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01424/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04358/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de pensão supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. Câmara 
do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de 
Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01425/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04401/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01364/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04482/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; BERNADETE 
RODRIGUES DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais da Sra. Bernadete Rodrigues da Silva, matrícula n.º 50.967-1, 
que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica II, com 
lotação na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01381/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04530/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARGARIDA 
GOMES DE BRITO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 07 de julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01382/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04581/11 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; NILDA 
PEREIRA DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 07 de julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01378/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04632/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; IRACY 
MONTEIRO DA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 07 de julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01383/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04683/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; GERALDA 
FRANCISCA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 07 de julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01399/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04763/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: em conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª 
Gizeuda Augusto de Souza da Silva, matrícula nº 119.512-3, cargo de 
Professor de Educação Básica 1, da Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, à fl. 58. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01365/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04788/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; 
MARGARIDA JOB DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição da Sra. Margarida Job de 
Sousa, matrícula n.º 141.933-1, que ocupava o cargo de Professora 
de Educação Básica III, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 01436/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04792/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Severina 
Correia Braga, matrícula nº 141.189-6, cargo de Professor de 
Educação Básica 3, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 31. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01437/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04797/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria do Srº Osanildo 
Cipriano de Brito, matrícula nº 95.353-9, cargo de Agente 
Administrativo Auxiliar, da Secretaria de Estado da Saúde, à fl. 54. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01439/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04805/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria do Srº José da 
Penha Soares de Melo, matrícula nº 112.224-0, cargo de Assistente 
de Administração, da Controladoria Geral do Estado, à fl. 44. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01366/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04882/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; IARA MOURA 
SANTOS HERMINIO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais da Sra. Iara Moura Santos Herminio, matrícula n.º 58.652-8, 
que ocupava o cargo de Professora, com lotação na Secretaria de 
Estado da Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01426/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04886/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01427/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04903/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 

conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01367/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04912/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; ANA 
BEZERRA DOS SANTOS TOMAZ, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais da Sra. Ana Bezerra dos Santos Tomaz, matrícula n.º 
87.517-1, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica I, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade da proposta de decisão do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01428/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04945/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01429/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 04998/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01430/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05015/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01431/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05023/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
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conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01391/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05042/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSÉ ANCHIETA NÓIA, Gestor(a). 
Decisão: considerar REGULARES o procedimento Licitatório em 
análise, bem como os contratos dele decorrentes. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01368/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05076/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; CÍCERA 
LACERDA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais da Sra. Cícera Lacerda da Silva, matrícula n.º 120.522-6, que 
ocupava o cargo de Professora de Educação Básica I, com lotação na 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01369/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05083/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JOSÉ 
FRANCISCO DE ABREU, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais do Sr. José Francisco de Abreu, matrícula n.º 56.661-6, que 
ocupava o cargo de Professor de Educação Básica II, com lotação na 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01384/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05095/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA JOSÉ 
PEREIRA LUNA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 07 de julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01400/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05096/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: em conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Garlete 
dos Santos Tavares, matrícula nº 65.279-2, cargo de Professor de 

Educação Báscia 2, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 45. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01370/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05114/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; LÉLIA DÓRIS 
GOMES DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais da Sra. Lélia Dóris Gomes de Lima, matrícula n.º 69.493-2, 
que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica III, com 
lotação na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01440/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05117/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Lúcia de 
Fátima Gomes Mendonça, matrícula nº 65.403-5, cargo de Professor 
de Educação Básica 3, da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, à fl. 36. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01371/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05134/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MIRIAM 
CESARINO DA NÓBREGA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição da Sra. Miriam 
Cesarino da Nóbrega, matrícula n.º 141.032-6, que ocupava o cargo 
de Professora de Educação Básica I, com lotação na Secretaria de 
Estado da Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01442/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05137/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Natália 
Augusto de Farias, matrícula nº 131.811-0, cargo de Professor de 
Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 37. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01443/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05167/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Josefa 
Barbosa de Oliveira, matrícula nº 27.696-1, cargo de Técnico de 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de Estado 
do Planejamento e Gestão, à fl. 36. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 01445/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05189/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Adelina 
Maria da Costa, matrícula nº 84.551-5, cargo de Professor de 
Educação Básica 1, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 43. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01447/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05190/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Maria 
Aparecida de Moura, matrícula nº 143.197-8, cargo de Professor de 
Educação Básica 1, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 58 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01401/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05205/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Maria 
Gonçalves Pinheiro Cassiano, matrícula nº 113.813-9, cargo de 
Professor de Educação Básica 1, da Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, à fl. 43. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01372/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05210/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARISA 
ANSELMO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais da Sra. Marisa Anselmo da Silva, matrícula n.º 66.849-4, que 
ocupava o cargo de Professora de Educação Básica III, com lotação 
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01373/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05241/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DE 
FÁTIMA COSTA PINTO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais da Sra. Maria de Fátima Costa Pinto, matrícula n.º 60.017-2, 
que ocupava o cargo de Professora, com lotação na Secretaria de 
Estado da Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01374/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05243/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA 
MÉRCIA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Maria Mércia Junqueira 
de Oliveira, matrícula n.º 57.214-4, que ocupava o cargo de 
Professora de Educação Básica III, com lotação na Secretaria de 
Estado da Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01375/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05271/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; 
DOLORES MARGARIDA LEAL, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da Sra. Dolores Margarida Leal, matrícula n.º 75.106-5, 
que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica I, com 
lotação na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01448/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05300/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Maria 
Lúcia Araújo de Sousa, matrícula nº 63.443-3, cargo de Professor de 
Educação Básica 3, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 41. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01449/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05302/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Juraci 
Linhares de Aragão, matrícula nº 84.733-0, cargo de Professor de 
Educação Básica 1, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 36. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01376/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05309/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MARIA 
OLIVIA DE OLIVEIRA PORTO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da Sra. Maria Olivia de Oliveira Porto, matrícula n.º 
85.731-9, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica I, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade da proposta de decisão do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 01377/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 05310/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MARIA 
DULCINÉA BARRETO DE MELO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da Sra. Maria Dulcinéa Barreto de Melo, matrícula n.º 
119.303-1, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica I, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade da proposta de decisão do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01392/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06106/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: VANI LEITE BRAGA DE FIGUEIREDO, Gestor(a). 
Decisão: 1.considerar regulares, do ponto de vista formal, o 
procedimento licitatório e o contrato decorrente; 2.enviar cópia do 
presente ato à DICOP para incluir a análise da obra em questão nas 
inspeções futuras àquele município em autos específicos de “Inspeção 
de Obras”, dentro de sua programação, caso não tenha sido 
examinada em processo próprio; 3.determinar o arquivamento do 
presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01432/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06118/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); TASSIO CÉSAR SILVA ALBUQUERQUE CUNHA, 
Interessado(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro aos atos de pensão supra caracterizados. Publique-
se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. 
Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 
de Julho de 2011 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01433/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06119/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); ANTÔNIA MAYARA VIEIRA DE ANDRADE, Interessado(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro aos atos de pensão supra caracterizados. Publique-
se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª. 
Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 
de JuLho de 2011 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01434/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06133/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); ELIAS CAETANO DA SILVA, Interessado(a). 

Decisão: DECISÃO DO TRIBUNAL: ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01393/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06157/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSÉ RÔMULO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 
NETO, Gestor(a). 
Decisão: em JULGAR REGULARES o procedimento licitatório em 
análise e o Contrato decorrente, determinando-se o arquivamento dos 
autos 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01438/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06240/11 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: MARLENE ALVES SOUSA LUNA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TCE-PB Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo TC nº 06240/11 e considerando os 
pareceres, escrito, da DIAFI/DEAAG/DILIC e oral do Ministério Público 
junto ao Tribunal, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 1ª. 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, , 
na sessão realizada nesta data, em julgar REGULARES o 
procedimento licitatório Tomada de Preços nº 003/2010 e o contrato nº 
88/2010 dele decorrente, e determinar o arquivamento do processo. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 7 de Julho de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01406/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 06780/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: VANI LEITE BRAGA DE FIGUEIREDO, Gestor(a). 
Decisão: em considerar REGULARES o procedimento Licitatório e o 
contrato supra caracterizados, determinando-se o arquivamento do 
processo 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01394/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07188/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: JOÃO CLEMENTE NETO, Gestor(a); MARCO 
AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 
Decisão: 1.considerar regulares, do ponto de vista formal, o 
procedimento licitatório e o contrato decorrente; 2.enviar cópia do 
presente ato à DICOP para incluir a análise da obra em questão nas 
inspeções futuras àquele município em autos específicos de “Inspeção 
de Obras”, dentro de sua programação, caso não tenha sido 
examinada em processo próprio; 3.determinar o arquivamento do 
presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01407/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07375/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BATISTA SOARES, Gestor(a). 
Decisão: considerar REGULARES o procedimento Licitatório e o 
contrato supra caracterizados, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01395/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
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Processo: 07378/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: VANI LEITE BRAGA DE FIGUEIREDO, Gestor(a). 
Decisão: considerar REGULARES o procedimento Licitatório e os 
contratos supra caracterizados, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01450/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07394/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); FERNANDA 
MARIA PATRÍCIO DE MELO, Interessado(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Fernanda 
Maria Patrício de Melo, matrícula nº 69.665-0, cargo de Professor, da 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à fl. 36. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01441/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07407/11 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: LAURA MARIA FARIAS BARBOSA, Gestor(a). 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TCE-PB Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo TC nº 07407/11, e considerando o 
parecer escrito da DIAFI/DEAAG/DILIC e oral do Ministério Público 
junto ao Tribunal, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 1ª. 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em considerar REGULAR o 
procedimento de Dispensa de Licitação nº 012/2011 e o Contrato nº 
041/2011 dele decorrente e determinar o arquivamento do processo. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
1ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 07 de Julho de 2011 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01396/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07421/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSÉ ANCHIETA NÓIA, Gestor(a). 
Decisão: em considerar REGULARES o procedimento Licitatório e o 
contrato supra caracterizados, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01379/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07540/11 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mataraca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: FRANCISCO JOSÉ CORREIA DIAS DE ARAÚJO, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, de 
acordo com as conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o 
Parecer do Ministério Público especial junto ao Tribunal de Contas, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. JULGAR REGULARES o Pregão 
Presencial nº 05/2011, bem como os contratos dele decorrentes; 2. 
RECOMENDAR ao atual Gestor do Fundo Municipal de Saúde de 
Mataraca, no sentido de que proceda à realização de pesquisa de 
preços antes da realização de quaisquer procedimentos licitatórios 
futuros, buscando atender com zelo ao que dispõe a Lei de Licitações 
e Contratos. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Sala das sessões 
da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 07 de julho de 2.011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01380/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07542/11 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mataraca 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: FRANCISCO JOSÉ CORREIA DIAS DE ARAÚJO, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, de 
acordo com as conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o 
Parecer do Ministério Público especial junto ao Tribunal de Contas, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. JULGAR REGULARES o Pregão 
Presencial nº 06/2011 e os contratos dele decorrentes; 2. 
RECOMENDAR ao atual Gestor do Fundo Municipal de Saúde de 
Mataraca, no sentido de que proceda à realização de pesquisa de 
preços antes da realização de quaisquer procedimentos licitatórios 
futuros, buscando atender com zelo ao que dispõe a Lei de Licitações 
e Contratos. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Sala das sessões 
da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 07 de julho de 2.011. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01408/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07564/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: VANI LEITE BRAGA DE FIGUEIREDO, Gestor(a). 
Decisão: em considerar REGULARES o procedimento Licitatório e os 
contratos supra caracterizados, determinando-se o arquivamento do 
processo 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01451/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07600/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); MARIA LUCINEI 
DINIZ, Interessado(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Maria 
Lucinei Diniz, matrícula nº 66.179-1, cargo de Professor de Educação 
Básica 1, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à fl. 41 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01452/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07607/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); 
FRANCISCA PAULINO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Francisca 
Paulino da Silva, matrícula nº 71.362-7, cargo de Professor de 
Educação Básica 1, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 67. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01453/11 
Sessão: 2439 - 07/07/2011 
Processo: 07611/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); CREUSA 
ROCHA DE ANDRADE E COSTA, Interessado(a). 
Decisão: conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Creusa 
Rocha de Andrade e Costa, matrícula nº 66.237-2, cargo de Professor 
de Educação Básica 3, da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, à fl. 39. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 06269/04 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Contrato por Excepcional Interesse Público 
Exercício: 2004 
Citados: JOSÉ SIDNEY OLIVEIRA FILHO, Ex-Gestor(a). 
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Prazo: 15 dias. 
 

Processo: 00764/11 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Turismo S/A 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2010 
Citados: ALBERTO CARLOS GOMES, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03814/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: JOSEFA ALZENILA DE SOUZA SILVA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03850/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Citados: ZENILDE CARNEIRO GOMES, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 02472/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2008 
Intimados: EDNALDO PAULO LINO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 03824/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 04374/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Solicitação de prorrogação de prazo indeferida pelo relator. 

 
Processo: 04490/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Solicitação de prorrogação de prazo indeferida pelo relator. 

 
Processo: 04509/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 04510/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 06181/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Citado: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a) 

Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 01162/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 01975/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: RUI CESAR DE VASCONCELOS LEITÃO, 
Responsável; ALUISIA SOUZA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01163/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 00797/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2002 
Interessados: SARA MARIA FRANCISCA MEDEIROS CABRAL, 
Responsável; JOSÉ CLEMENTINO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01164/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 09575/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
ISAURA BRANDÃO BORBOREMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01165/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 00987/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA LUIZA DE ARAÚJO SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01166/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05818/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
JOANA D'ARC DE MEDEIROS SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01167/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
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Processo: 05820/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA DA GUIA HERCULANO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01168/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05822/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA FRANCINETE ARAGÃO DE ARAÚJO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01169/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05825/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
GISALVA DE FÁTIMA AIRES FARIAS GUIMARÃES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01170/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05827/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
SIMONIA GONZAGA QUEIROGA DOS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01171/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05834/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
RILDA NUNES QUEIROGA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01172/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05835/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
ARNALDINA MUNIZ ARAÚJO CARREIRO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 

do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01173/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05836/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
ARLINDA MENDES BARBOSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01174/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05837/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA RICARTE DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01175/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05839/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01176/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05840/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
IAPONIRA SANTOS MORAIS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01177/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05844/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
ELIETE OLIVEIRA LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01178/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05852/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
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Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA ZITA VIRGÍNIO SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01179/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05860/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA GOMES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01180/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05862/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
PAULO GONÇALVES DINIZ, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01181/11 
Sessão: 2588 - 28/06/2011 
Processo: 05865/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA DAS NEVES PESSOA BRITO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 
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